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Declara de utilidade pÚblica a 
área abaixo descrita e dá ou 
tras providências . 

O Prefeito da Estância de São José dos Campos , 
no uso de suas atribuições legais,e nos termos Jo inciso IV do ar 
tigo 39 do Decreto Lei Complementar nº 9 , de 31 de dezembro de 
1969, 

D E C R E T A: 

Artigo lº - Fica declarada de utilidade 
para fins de desapropriação amigável ou judicial do domínio 
área abaixo descrita, localizada no loteamento denominado 
Industrial, necessários à construção de uma unidade escol ar . 

Consta pertencer a RIME - GASES INDUSTRIAS DTDA . 

Do terreno: 

pÚblica 
Útil a 

Parque 

A área tingida , ca racteriza- se por partes dos lotes nºs02 e 03 , do 
loteamento Parque Industrial , s ituadas na Rua nº05 , Margiaal e Fai 
xas das linhas de transmissão primária e secundária da Light , e dis 
tante da rua nº 9 , 82 ,57m (oitenta e dois metros e cin~~enta e sete 
cent í metros). 

--~~---A-.área apresenta- se na forma irregualr, plan~ sem benfeitorias a 
s~rem consideradas e com as seguintes medidas e confrontações: a 
medição do terreno tem inicio no marco de madeira nº 18, localizado 
no alinhamento da Rua nº 05 , distante da Rua nº09 , 82 , 5lm (oitenta 
e dois metros e cinquenta e um cent ímetros) l imite com a faixa das 
linhas de transmissão Secundári as da Lignt Serviços de Eletri lú dade 
S/A . Deste Ponto , março nº 18, segue pelo alinhamento da Rua nº 05, 
em direção ao M.M. nº 19 , com r~o de 54º54 ' 19 '' SW e extensão de 
97 , 92m (noventa e sete metros e noventa e dois centímetros) confron 
tando- se com a Rua nº 05 de sua situação; deste ponto, nº 19 , de 
flete á direito num ângulo de 90º e segue em direção aoM. M. nº 20 , 
com rumo de 35º05 'll ' ' NW e extensão de 97 , 53m (noventa e sete me 
tros e cinquenta e tres centímetros) , confrontando- se com o lote nº 
02, Qr . 06 de propriedade da RIME- GASES INDUSTRIAS LTDA . ; dest e pog 
to M.M. nº 20 , deflet e a direita num ângulo de 84º43 ' ll 1 •' e segue 
em direção ao M.M. nº 21, com rumo de 49º38 • oo • ~ • NE e extensão de 
98 , 4 ?m (noventa e oi to metros e quarenta e sete centímetros ), con·: 
frontando- se com o lote nº O? ., Qr. 06, de propriedade da Condado 
Administrção e Empreendimentos S/A, numa extensão de 37,79m (trin-
ta e sete metros e setena e nove centímetros) e com o lot e nº 06 , 
Qr . 06 , de propriedade da HILME - GASES INDUSTRIAS LTDA ., numa ex 
tensão de 60,68m (sessenta metros e sessenta e oito centímetros) ; ~ , ~ 
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deste ponto M.M. nº 21 , deflete a direita num ângulo de 95º21 ' 15·' 1 

e segue em di reção ~o ponto inicial, M.M. nº 18 , com rumo de 35º e 
• 00 ' 45 ' 1 SE e extensão de 106 , 58m (cento e seis metros e cinquenta 
e oito centímetros) confrontando- se com a faixa das linhas de trans 
missão Secundária da Light - Serviços de Eletricidade S/A . O períme= 
tro descrito carcateriza uma superficie de lO. OOO , OOm2 (dez mil me 
tros quadrados) . 

Parágrafo Únic o - A área acirna descrita vem 
melhor caracterizada no memorial descritivo e p~antP anexos ao pro 
cesso interno nº 005994/76 , desta Prefeitura. 

Artigo 2º - Havendo concor dância quanto ao pr~ 
ço e forma de pagamento, far-se- á a expropri ação por acordo , uma 
vez satisfeitos os seguintes requisitos : 

I - que o propr ietário ofereça : 
a) translado de t Í tulo aquisitivo e prova da 

transcrição imobiliária; 
b) certidão vint enária atualizada do imÓvel; 
c) certidão atualizada de aquisição do imÓvel 

e negativas de alienação , hipotecas , arrestos ~ sequestras , ações 
reipersecut órias e demais ônus ; 

d) certidÕes n egativas de impostos , taxas , con 
tribuições de melhoria e tarifas pÚbl icas . 

Artigo 3º - Nos termos do artigo 15 do Decre
to Lei nº3 . 3C5 , de 21 de junho de 1941 , modificado pela Lei nº2786 , 
de 21 de maio de 1956 e Decreto Lei nº 1075 , de 22 de j.:;meil'O de 
1970 , a desapropriação é declarada de caráter urgent e , para efeito 
de imediata imissão de posse . 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na da 
ta de sua publicação revogadas a~ disposições em contrário . 

Prefeitura da Estância de 
14 de abril de 1976 . 

Ednardo 

Jos é dos Campos , 

Munici pal 

Registrado e publicado .no--([a'o'inete do Prefeito 
aos quatroze dias do mes de abril do ano de mil novecentos e setenta 
e seis . 

AR/DA/lucy 

os KÓjio 
·nete 


